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Requerente: VALDEREDO MENEZES SOUSA

   Endereço: POVOADO QUIXABA

    Complemento:

    Bairro: ZONA RURAL
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Requerente:    Advogado(a): EDNALDO VIEIRA DE SANTANA  8421/SE

Requerido: SEGURADORA  LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento:

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado:  - CEP: 20031205

Processo: 202077000542
Número Único: 0000849-54.2020.8.25.0048
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 31/03/2020
Competência: 1ª Vara Cível e Criminal de Nossa
Senhora da Glória
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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PROCESSO:

  202077000542

 

DATA:

  31/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202077000542, referente ao protocolo nº 20200331113401175, do

dia 31/03/2020, às 11h34min, denominado Procedimento Comum, de Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL E 

DA COMARCA DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA/SE. 

 

 

 

 

VALDERO MENESES SOUSA, brasileiro, casado, lavrador, inscrito no 

RG nº 1.079.047 SSP/SE, CPF nº 587.955.705-78 residente e domiciliado no 

Povoado Quixaba, S/N, Bairro Zona Rural, CEP 49680-000, Nossa Senhora da 

Glória/SE, estado de Sergipe, por seu advogado in fine assinado conforme 

procuração anexada, para fins do art. 106, I, do Novo Código de Processo Civil, 

com fulcro na Lei 8.441/92 que deu nova redação à Lei Federal 6.194/74 e nos 

demais dispositivos legais que regem a matéria, vem, respeitosamente a V.Exa., 

propor a presente: 

AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 

em desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A., CNPJ 09.248.608/0001-04, situada na Rua Senador 

Dantas, 74, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP 20031-205; pelas razões 

que passa a expor: 

PRELIMINARMENTE 

BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 

O Requerente declara em sã consciência que não tem condições de 

arcar com custas e despesas processuais sem prejuízo do seu próprio sustento e 

de sua família. 

É de ordem pública o princípio da gratuidade da justiça àqueles que não 

tem condições de arcar com as custas e despesas processuais sem prejuízo do 

sustento próprio e de sua família nos temor da Lei nº 1.060, de 05 de Fevereiro de 

1950, nos seus artigos 2º, parágrafo único; 3º e 4º. 

Diante do exposto, o benefício da assistência judiciária gratuita, é 

garantido constitucionalmente, portanto, o Requerente desde já requer este 
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benefício, uma vez que não tem condições econômico-financeiras de arcar com as 

custa processuais, sem prejuízo do sustento próprio e de sua família. 

DOS FATOS 

No dia 09 de dezembro de 2018, o Requerente estava conduzindo o 

veículo GM/Montana pela Avenida São Paulo, quando ao estacionar palo lado 

direito da via, próximo a feira livre para descarregamento de objeto, foi 

surpreendido pelo veículo FIAT/STRADA, que veio a colidir com a parte traseira do 

veículo conduzido pelo Requerente, devido à gravidade do acidente, sofreu fratura 

exposta dos ossos da perna esquerda mais síndrome  compartimental, lesão em 4º 

pododáctilo do pé direito e ferimento contuso em supercílio esquerdo. 

O autor postulou administrativamente o recebimento do DPVAT por 

invalidez permanente sob o sinistro nº 3190666146, entretanto o sinistro foi negado 

pela Reclamada sob a alegação de que o veículo envolvido no acidente, por não 

ter efetuado o pagamento do prêmio do seguro DPVAT até o vencimento não teria 

direito, ou seja, não foi oferecido ao reclamante acesso aos critérios utilizados que 

geraram a negativa de concessão do seguro, o que se demonstra, claramente, 

cerceamento de direitos. 

 Outrossim, o art. 5º da Lei nº6.194/74 determina que o pagamento da 

indenização deve ocorrer mediante simples prova do acidente e do dano ocorrido, 

o que não ocorreu, já que o autor teve seu direito legalmente garantido negado. 

DO DIREITO 

DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 
 

Tem-se que a parte autora ajuizou a presente ação fundada no direito 
assegurado pela Lei nº LEI Nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, prevendo esta 
a indenização por danos pessoais causados por veículos automotores de via 
terrestre. 

 
O seguro DPVAT, comumente conhecido como seguro obrigatório 

cumpre importante função social, dando um amparo mínimo às pessoas vítimas 
de acidente de trânsito. Foram os riscos existentes no trânsito que obrigaram o 
legislador a estabelecer uma espécie de seguro. 

 
A Lei 6.194/1974 instituiu no sistema jurídico brasileiro o Seguro 

Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via 
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Terrestre – DPVAT. Posteriormente, a Lei 8.441/1992 veio ampliar a indenização, 
com o intuito de torná-la mais compatível com o fim ao qual se destina. 

Importante citar trecho encontrado no próprio site da demandada in 
verbis: 

O Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de 
Via Terrestre, mais conhecido como Seguro DPVAT, existe desde 1974. É um 
seguro de caráter social que indeniza vítimas de acidentes de trânsito, sem 
apuração de culpa, seja motorista, passageiro ou pedestre.  

O DPVAT oferece coberturas para três naturezas de danos: morte, 
invalidez permanente e reembolso de despesas médicas e hospitalares (DAMS). 

 
A atual responsável pela administração do Seguro DPVAT é a 

Seguradora Líder-DPVAT, que tem o objetivo de assegurar à população, em todo 
o território nacional, o acesso aos benefícios do Seguro DPVAT. 

 
O pagamento da indenização é feito em conta corrente ou poupança 

da vítima ou de seus beneficiários, em até 30 dias após a apresentação da 
documentação necessária. O valor da indenização é de R$ 13.500 no caso de 
morte e de até R$ 13.500 nos casos de invalidez permanente, variando conforme 
o grau da invalidez, e de até R$ 2.700 em reembolso de despesas médicas e 
hospitalares comprovadas. O prazo para solicitar a indenização por Morte é de 
até 3 anos contados da data do óbito. Para despesas médicas (DAMS): a 
contagem do prazo prescricional se inicia a partir da data do acidente. No caso 
de indenização por Invalidez Permanente este prazo é de 3 anos a contar da 
ciência da Invalidez Permanente pela vítima. 

 
Os recursos do Seguro DPVAT são financiados pelos proprietários de 

veículos, por meio de pagamento anual. Do total arrecadado, 45% são 
repassados ao Ministério da Saúde (SUS), para custeio do atendimento médico-
hospitalar às vítimas de acidentes de trânsito em todo país. 5% são repassados 
ao Ministério das Cidades (DENATRAN), para aplicação exclusiva em programas 
destinados à prevenção de acidentes de trânsito. Os demais 50% são voltados 
para o pagamento das indenizações e reservas. 

 
Sendo assim Excelência, fazem jus ao recebimento de indenização 

coberto pelo seguro DPVAT, todas as vítimas de acidente de trânsito que se 
enquadrem nas hipóteses previstas no art. 3º da Lei 6.194/74. 

 
Cite-se o art. 3º do referido diploma legal in verbis: 
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Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as 

indenizações por morte, por invalidez permanente, total 

ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que 

se seguem, por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 

caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 

caso de invalidez permanente;  

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - 

como reembolso à vítima - no caso de despesas de 

assistência médica e suplementares devidamente 

comprovadas. 

Em consonância com a Lei e enquadrando-se no caso em tela, 
importante se faz mencionar, Jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça deste 
Estado, deixando evidente e indiscutível o direito ao qual pleiteia a demandante: 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE 
COBRANÇA. INVALIDEZ PERMANENTE. 
COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. 
GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. Demonstrada a 
ocorrência do acidente e da invalidez permanente da 
parte autora, nos termos do art. 5º, caput, da Lei 
nº 6.194/74, é devida a indenização securitária. 2. 
Graduação da invalidez. Mostra-se necessária a 
graduação da invalidez para fins de cobrança do 
seguro obrigatório DPVAT. Questão pacificada em 
razão do julgamento do REsp 1.246.432, submetido 
ao regime dos Recursos Repetitivos (art. 543-C do 
Código de Processo Civil) e Súmula 474 do STJ. 3. 
Complementação de indenização devida, 
considerando o grau de invalidez apurado na perícia 
judicial e o pagamento administrativo realizado. 4. 
Correção monetária incidente a partir do pagamento 
administrativo. Sentença reformada, no ponto. 5. 
Distribuição da sucumbência mantida, considerado o 
decaimento das partes. APELAÇÃO PARCIALMENTE 
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PROVIDA. (Apelação Cível Nº 70069102705, Quinta 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 
Isabel Dias Almeida, Julgado em 29/06/2016). (grifou-
se). 
 
APELAÇÃO. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA. 
SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). INDENIZAÇÃO 
PAGA NA VIA ADMINISTRATIVA. 
COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. Presente prova de 
que a extensão das lesões é superior ao constatado 
na perícia administrativa, imperiosa se faz a 
complementação da indenização securitária 
decorrente do seguro obrigatório DPVAT. 
Precedentes. APELO DESPROVIDO. UNÂNIME. 
(Apelação Cível Nº 70067253906, Sexta Câmara 
Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Rinez da 
Trindade, Julgado em 07/04/2016). (grifou-se). 
 
APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE 
COBRANÇA. INVALIDEZ PERMANENTE. 
COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. 
GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. Demonstrada a 
ocorrência do acidente e da invalidez permanente da 
parte autora, nos termos do art. 5º, caput, da Lei 
nº 6.194/74, é devida a indenização securitária. 2. 
Graduação da invalidez. Mostra-se necessária a 
graduação da invalidez para fins de cobrança do 
seguro obrigatório DPVAT. Questão pacificada em 
razão do julgamento do REsp 1.246.432, submetido 
ao regime dos Recursos Repetitivos (art. 543-C do 
Código de Processo Civil) e Súmula 474 do STJ. 
3. Complementação de indenização devida, 
considerando o grau de invalidez apurado na perícia e 
o pagamento administrativo realizado. 4. Descabida 
correção do valor da indenização do seguro DPVAT. 
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, EM 
DECISÃO MONOCRÁTICA. (Apelação Cível Nº 
70066950957, Quinta Câmara Cível, Tribunal de 
Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado 
em 10/02/2016) (grifou-se). 

 
Dessa forma, comprovado o acidente de trânsito, restando o 

demandante com lesões que lhe causaram invalidez parcial permanente, é 
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incontestável o direito do mesmo ao recebimento de indenização correspondente 
ao grau de sua invalidez, conforme entendimento do Respeitável Superior 
Tribunal de Justiça in verbis: 

Súmula 474 

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de 
invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez.” 
 

Ante o exposto, em atenção ao previsto na lei 6.194/74, merece 
acolhimento o pleito autoral, a fim de que seja condenada a parte ré ao 
pagamento de indenização do seguro DPVAT à parte autora, com montante a ser 
quantificado através da avaliação dos documentos médicos juntados aos autos e 
realização de eventual perícia médica. Ainda, com valor corrigido pelo IGP-M a 
contar da data do sinistro. 
 
DO DANO MORAL 
 

O dano moral depende da existência de dor, sofrimento, humilhação e 

abalo psicológico que, fugindo à normalidade, seja capaz de interferir no equilíbrio 

emocional da pessoa. 

Temos, no caso concreto, o dano moral sofrido e suportado pelo 

Requerente, haja vista o demasiado transtorno que vem sofrendo em razão do fato 

danoso, que o autor não deu causa. 

Por esta razão, nada mais justo e correto que o Requerido repare o 

dano moral que causou ao Requerente, como ônus da falha de seus agentes na 

prestação do serviço público. Outrossim, tal dano não comporta prova, vez que 

possui presunção absoluta haja vista a responsabilidade da Requerida.  

Vejamos o entendimento de Carlos Roberto Gonçalves: 

O dano moral, salvo casos especiais, como o de inadimplemento 

contratual, por exemplo, em que se faz mister a prova da perturbação da esfera 

anímica do lesado, dispensa prova em concreto, pois se passa no interior da 

personalidade e existe 'in re ipsa'. Trata-se de presunção absoluta. 
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Ainda, o art. 927 do Código Civil, traz a obrigação de reparar o dano 

aquele que causar ato ilícito (arts. 187 e 188, CC). O mesmo dispositivo legal, em 

seu parágrafo único, determina que: 

Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos 

casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo 

autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem. 

Outrossim, a própria Constituição Federal, em seu art. 5º, V, garante o 

direito à indenização por dano moral. 

Desta feita, configurada está a lesão moral sofrida pelo Requerente em 

razão dos atos ilícitos praticados pelos Requeridos, bem como a obrigatoriedade 

legal da reparação por meio de indenização por dano moral. 

Diante de todos os fatos, a doutrina, a jurisprudência e dispositivos de 

lei sobre o assunto, e ainda, pelo enorme sofrimento moral do autor, que desde a 

constatação dos atos ilícitos cometido pelo Requerido vem sendo acometido de 

desagradáveis atos de cobranças indevidas de tributos, bem como presentes todos 

os elementos constitutivos da responsabilidade civil face ao erro cometido, o fato, a 

culpa, o dano e o nexo causal, impõem-se as obrigações em indenizar pelo dano 

moral. 

A fim de se expressar o caráter preventivo e pedagógico da 

condenação, bem como para conter os abusos cometidos pela Requerida para 

que, efetivamente, seja coibida a reincidência, requer-se que este Douto Juízo 

imponha sanção pecuniária ao ressarcimento dos danos morais pelo autor 

experimentado, no valor R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

 
 
DOS PEDIDOS: 
 

ANTE O EXPOSTO, evidenciados o interesse e a legitimidade da 
parte autora para o ajuizamento da presente ação, bem assim a possibilidade 
jurídica do pedido e preenchidos todos os requisitos da petição Inicial, previstos 
no artigo 319 do Código de Processo Civil, REQUER: 

 
Nos termos da Lei 1.060/50 e Art. 98 e seguintes do Código de 

Processo Civil, considerando que a parte autora não dispõe dos recursos para 
custear o processo, sem prejuízo do seu sustento ou de sua família, os 
benefícios da assistência judiciária gratuita; 
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Seja recebida a presente, cadastrada e conforme Art. 246 inc. I do 

Código de Processo Civil, determine-se a citação da demandada no endereço já 
citado no preâmbulo desta Ação, através de carta AR/MP na pessoa de seu 
representante legal, para vir responder, querendo, no prazo legal, a presente 
ação, sob pena de revelia, quando, então ao final, deverão ser julgados 
procedentes os pedidos; 

 
A PROCEDÊNCIA da presente demanda, com a condenação da 

requerida ao pagamento do seguro obrigatório DPVAT no valor de R$ 13.500,00 
(treze mil e quinhentos reais), bem como ao pagamento dos Danos Morais sofridos 
pelo autor no valor de R$ 10.000,00, (dez mil reais) nos moldes da lei em vigor, 
com juros de 1% a.m. contados desde a data do acidente, conforme Súmula 54 do 
STJ e atualizados à data da efetiva liquidação, com fulcro no artigo 3º, alínea “b”, 
da Lei 6.194/74; 

 
Conforme previsão no Art. 319 VII do Código de Processo Civil, a 

parte autora desde já manifesta que não possui interesse na realização de 
audiência de conciliação; 

 
 
Devidamente processado o feito, com o respeito ao devido processo 

legal, seja a presente ação julgada PROCEDENTE para: 
 
 
Condenar a ré ao pagamento de custas judiciais e honorários 

advocatícios a serem arbitrados por Vossa Excelência; 

Requer ainda, a produção de todos os meios de prova admitidos em 
lei, especialmente prova pericial, documental e outras que se fizerem necessárias 
no decorrer da instrução processual. 
 

Dá-se a causa o valor de R$ 23.500,00 (vinte mil e quinhentos reais). 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

 

NOSSA SENHORA DA GLÓRIA-SE, 31 DE MARÇO DE 2020 
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00392290.1

FATURA MENSAL DE ÁGUA E ESGOTO
DADOS DO CLIENTE
VALDEREDO MENEZES SOUSA
POV QUIXABA, SN - POV.QUIXABAS NSG N SRA DA GLORIA SE 49680-000

MATRÍCULA:

00392290.1OPÇÃO DÉB. AUTOMÁTICO:814.001.001.1370.003INSCRIÇÃO:

SITUAÇÃO ÁGUA SITUAÇÃO ESGOTO
RESIDENCIAL COMERCIAL

QUANTIDADE DE ECONOMIAS
INDUSTRIAL PÚBLICO

HIDRÔMETRO
DATAS DE LEITURA TIPO DE CONSUMO(A/E)

06/02/2020 09/03/2020

LIGADO POTENCIAL

RESPONSÁVEL ENDEREÇO PARA ENTREGA

ÁGUA
LEIT. ANT.:

LEIT. FAT.:
LEIT. ATUAL:

ESGOTO (POÇO)
LEIT. ANT.:
LEIT. ATUAL:
LEIT. FAT.:

HISTÓRICO CONSUMO:

PARÂMETROS

Nº Mínimo de Amostras Exigidas

N° Mínimo de Amostras em Conformidade
com a Portaria 2.914/2011

03/2020

Nº Documento: 2020033922901 Escritório:POVOADO QUIXABAS

REAL /

1

CONSUMO: VOLUME:236

252
252

02/2020 -

12/2019 -

10/2019 -

09/2019 -

11/2019 -

01/2020 -

16 0

5/

12/

7/

3/

8/

4/

MÉDIA

Nº de Amostras Analisadas

Qualidade da Água (Decreto Federal nº 5.440/2005 - Art.5º inciso I)
A
E
A
E

A
E

A
E

A
E

A
E

6/0 E
A

CPF/CNPJ: 587.XXX.XXX-XX

ANTERIOR ATUAL PRÓXIMA
09/04/2020

Turbidez Cor Cloro Flúor Coliformes
Totais

E.Coli

ATENDIMENTO: 08000790195
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE SERGIPE
CNPJ: 13.018.171/0001-90
INSC. EST.: 27.051.036-2
ENDEREÇO: RUA  CAMPO DO BRITO - DESO - 331 - 13 DE JULHO
ARACAJU SE 49020-380

49
49

42

10
49

46

49
49

47

49
49

49

49
49

49

FATURA:

SEGUNDA VIA

A17N125259

AGUA

 RESIDENCIAIS 001  UNIDADE

 ATE 10 M3       - R$ 37,74 (POR UNIDADE) 10 M3 37,74

 11 M3 A 20 M3   - R$  8,44 POR M3 6 M3 50,64

MULTA P/IMPONTUALIDADE         02/2020 0,76

JUROS DE MORA                  01/2020 12/2019 0,48

ATUALIZACAO MONETARIA          01/2020 12/2019 0,55

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E TARIFAS

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

82690000000-9 90170041814-7 00392290101-6 03202000003-3 VIA DESO

CONSUMO POR FAIXA VALOR R$

VENCIMENTO:

MATRÍCULA:

TOTAL A PAGAR:15/03/2020

00392290.1 03/2020

90,17

REAJUSTE TARIFARIO DE 5,36%, APROVADO ATRAVES DA PORTARIA Nº 08/2020 DE

VENCIMENTO: 15/03/2020 TOTAL A PAGAR: 90,17

1,46 6,72

Emitido por:

Emitido em: 31/03/2020

PIS: COFINS:

19/02/2020, DA AGRESE, DIVULGADO NO DIARIO OFICIO DE 27/02/2020 A SER APLICADO

A PARTIR DE 28/03/2020.

REAJUSTE TARIFARIO DE 5,36%, APROVADO ATRAVES DA PORTARIA Nº 08/2020 DE 19/02/2020, DA AGRESE, DIVULGADO NO
DIARIO OFICIO DE 27/02/2020 A SER APLICADO A PARTIR DE 28/03/2020.

Emitido em: 31/03/2020

VIA CLIENTE

INTERNET
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077000542

 

DATA:

  31/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Faço estes autos conclusos. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077000542

 

DATA:

  24/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  (...)Dessa forma, determino a citação da Requerida para que, querendo, apresente Contestação, no prazo de 15

(quinze) dias, nos termos dos arts. 183, caput, 334, e 335, I, do novo CPC, sob pena de incidência da Revelia, com

esteio no art. 344, do CPC.Após, intime-se a Parte Requerente, por seu Advogado, via DJe/SE, para se manifestar

acerca da Contestação, inclusive sobre eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito,

e sobre os documentos apresentados (arts. 341 e 437, do NCPC), no prazo de 15 (quinze) dias.Se houver juntada de

novo documento com a Réplica, vista à Parte Requerida, por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, do NCPC).Após,

promova-se nova conclusão.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória

Nº Processo 202077000542 - Número Único: 0000849-54.2020.8.25.0048
Autor: VALDEREDO MENEZES SOUSA
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do art. 98, §3º, da Lei n° 13.105/15.

Diante do teor da Portaria Normativa nº 39, de 11/05/2020, que altera dispositivos das Portarias
Normativas n° 31/2020, nº 16/2020, nº 13/2020 e nº 12/2020, emitidas pela Presidência do Tribunal de
Justiça de Sergipe e Corregedoria-Geral da Justiça, que dispõem sobre medidas de prevenção ao contágio
pelo novo Coronavírus (COVID-19), fica prorrogada a suspensão das audiências presenciais, conferindo
prioridade ao regime diferenciado de trabalho remoto integral, até o dia 31/05/2020.

Assim sendo, considerando, ainda, a possibilidade de prorrogação do período de suspensão das
audiências, no intuito de cumprir o preceito do art. 4º do CPC, e aplicar o princípio da eficiência previsto
no art. 8º do CPC, deixo de marcar audiência de conciliação, sem prejuízo de designação posterior, caso a
Parte Demandada manifeste interesse, em sua peça defensiva.

Dessa forma, determino a citação da Requerida para que, querendo, apresente Contestação, no prazo de
15 (quinze) dias, nos termos dos arts. 183, caput, 334, e 335, I, do novo CPC, sob pena de incidência da
Revelia, com esteio no art. 344, do CPC.

Após, intime-se a Parte Requerente, por seu Advogado, via DJe/SE, para se manifestar acerca da
Contestação, inclusive sobre eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu
direito, e sobre os documentos apresentados (arts. 341 e 437, do NCPC), no prazo de 15 (quinze) dias.

Se houver juntada de novo documento com a Réplica, vista à Parte Requerida, por 15 (quinze) dias (art.
437, §1º, do NCPC).

Após, promova-se nova conclusão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA
MARTINS, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.24/05/2020, às 23:42:00

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000958320-60. fl: 1/2
em 24/05/2020 às 23:42:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA MARTINS, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, 

p. 50



A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000958320-60.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000958320-60. fl: 2/2
em 24/05/2020 às 23:42:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA MARTINS, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077000542

 

DATA:

  25/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  certifico que expedi carta de citação de nº 202077002890

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077000542

 

DATA:

  25/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202077002890 do tipo CARTA CITAÇÃO PROCEDIMENTO COMUM SEM AUDIÊNCIA

[TM4205,MD2372] <br/><br/> {Destinatário(a): SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória
Avenida Manoel Elígio da Mota, s/nº
Bairro - Brasília   Cidade - Nossa Senhora da Glória 
Cep - 49680-000    Telefone - (79)3411-4100

Normal(Justiça Gratuita)

202077002890

PROCESSO: 202077000542 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000849-54.2020.8.25.0048

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: VALDEREDO MENEZES SOUSA

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , por todo o conteúdo da petição inicial, deCITADO(A)
cópia em anexo, parte integrante desta, para, querendo: 1) Integrar a relação processual, nos termos do art.
238 e seguintes do CPC; 2) Apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme determinado no
art. 335 e seguintes do CPC, sob pena de revelia, além de presumidas como verdadeiras as alegações de fato
apresentadas pela parte autora (art. 344 do CPC); 

 Finalidade: Responder em 15 (quinze) dias.

 Despacho: (...)Dessa forma, determino a citação da Requerida para que, querendo, apresente Contestação, no
prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos arts. 183, caput, 334, e 335, I, do novo CPC, sob pena de incidência
da Revelia, com esteio no art. 344, do CPC.Após, intime-se a Parte Requerente, por seu Advogado, via
DJe/SE, para se manifestar acerca da Contestação, inclusive sobre eventual alegação de fato impeditivo,
modificativo ou extintivo de seu direito, e sobre os documentos apresentados (arts. 341 e 437, do NCPC), no
prazo de 15 (quinze) dias.Se houver juntada de novo documento com a Réplica, vista à Parte Requerida, por
15 (quinze) dias (art. 437, §1º, do NCPC).Após, promova-se nova conclusão.

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVATNome            :
 Rua Senador Dantas, , 74Residência    :
 CentroBairro            :
 20031205            Cep               :
   Cidade           : Rio de Janeiro -   -                           

[TM4205, MD2372]

 

Documento assinado eletronicamente por VERA CRISTINA CELESTINO SILVEIRA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de

, conforme art. 1º, III, "b", da LeiNossa Senhora da Glória, em 25/05/2020, às 14:59:21
11.419/2006.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000960933-73. fl: 1/2
em 25/05/2020 às 14:59:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por VERA CRISTINA CELESTINO SILVEIRA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000960933-73.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000960933-73. fl: 2/2
em 25/05/2020 às 14:59:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por VERA CRISTINA CELESTINO SILVEIRA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, 
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